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Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.365, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.366, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.367, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 1.368, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno da
ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354, de 11
de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e
a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011,

considerando a Sentença proferida nos autos da Ação Or-
dinária n° 47281-20.2010.4.01.3400, ajuizada pela Rede Nacional de
Empreendimentos S.A.,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.o-

354, de 2006, resolve:

Art. 1o- . Tornar insubsistente o Cancelamento da Autorização
de Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de
medicamentos constantes do anexo desta Resolução, publicado pela
Resolução - RE N° 822, de 1o- de março de 2010, no Diário Oficial da
União No- 40, de 2 de março de 2010, Seção 1, pags. 44, 48 51 54, 56,
65, 68, 69, 71, 77, 78, 80, 81, 83, 85, 88, 91, 92, 96, 99, 100 e
102.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RODOVIA PIAÇAGUERA, S/N, KM 06
BAIRRO: JARDIM DAS INDUSTRIAS CEP: 11573900 -
CUBATÃO/ SP
CNPJ: 04.735.455/0031-21
PROCESSO: 25351.315393/2006-06 AUTORIZ/MS:
0.47016.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA MARIA MONTEIRO No- 1036
BAIRRO: CAMBUI CEP: 11025151 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 04.735.455/0013-40
PROCESSO: 25351.179384/2002-11 AUTORIZ/MS:
0.00599.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: PÇA DAS NAÇÕES UNIDAS, S/N, LOJAS
04 E 05
BAIRRO: VILA LYGIA CEP: 11430010 - GUARUJÁ/SP
CNPJ: 04.735.455/0032-02
PROCESSO: 25351.315377/2006-13 AUTORIZ/MS:
0.47017.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA EPITÁCIO PESSOA, No- 584, 584-
A
BAIRRO: PONTA DA PRAIA CEP: 11030600 - SANTOS/
SP
CNPJ: 04.735.455/0036-36
PROCESSO: 25351.442556/2006-14 AUTORIZ/MS:
0.47956.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RUA CARNEIRO DE SOUZA No- 58
BAIRRO: CENTRO CEP: 12010070 - TAUBATÉ/SP
CNPJ: 04.735.455/0019-35
PROCESSO: 25351.179373/2002-23 AUTORIZ/MS:
0.00635.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, No- 07 E
09
BAIRRO: GONZAGA CEP: 11060100 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0034-74
PROCESSO: 25351.442579/2006-29 AUTORIZ/MS:
0.47955.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA No- 373
BAIRRO: JARDIM SATÉLITE CEP: 12230000 - SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0009-63
PROCESSO: 25351.023112/2003-31 AUTORIZ/MS:
0.32322.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA AMARAL GURGEL No- 268
BAIRRO: CENTRO CEP: 17201010 - JAÚ/SP
CNPJ: 04.735.455/0017-73
PROCESSO: 25351.179371/2002-34 AUTORIZ/MS:
0.00634.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA ANTONIO AGU N° 923
BAIRRO: CENTRO CEP: 06013000 - OSASCO/SP
CNPJ: 04.735.455/0015-01
PROCESSO: 25351.179362/2002-43 AUTORIZ/MS:
0.00627.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV. DOM PEDRO I No- 1009
BAIRRO: JARDIM TRÊS MARIAS CEP: 11440001 -
GUARUJÁ/SP
CNPJ: 04.735.455/0006-10
PROCESSO: 25351.179404/2002-46 AUTORIZ/MS:
0.00536.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA ANA COSTA N°464 LOJA 01
BAIRRO: GONZAGA CEP: 11060001 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0002-97
PROCESSO: 25351.179394/2002-49 AUTORIZ/MS:
0.00615.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: RUA CANÁRIO No- 717/421
BAIRRO: INDIANÓPOLIS CEP: 04521003 - SÃO PAULO/
SP
CNPJ: 04.735.455/0020-79
PROCESSO: 25351.191501/2005-50 AUTORIZ/MS:
0.43377.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO No- 1700
BAIRRO: CENTRO CEP: 11400440 - FRANCA/SP
CNPJ: 04.735.455/0008-82
PROCESSO: 25351.179392/2002-50 AUTORIZ/MS:
0.00610.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: RUA FREI GASPAR No- 735
BAIRRO: CENTRO CEP: 11310061 - SÃO VICENTE/SP
CNPJ: 04.735.455/0024-00
PROCESSO: 25351.195055/2005-52 AUTORIZ/MS:
0.45746.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: AV. CAMPOS SALES N°946/954
BAIRRO: CENTRO CEP: 13010081 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 04.735.455/0012-69
PROCESSO: 25351.179378/2002-56 AUTORIZ/MS:
0.00594.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RUA GOIAS, N. 81
BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP: 11050100 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0033-93
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Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.365, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.366, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.367, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 1.368, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno da
ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354, de 11
de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e
a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011,

considerando a Sentença proferida nos autos da Ação Or-
dinária n° 47281-20.2010.4.01.3400, ajuizada pela Rede Nacional de
Empreendimentos S.A.,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.o-

354, de 2006, resolve:

Art. 1o- . Tornar insubsistente o Cancelamento da Autorização
de Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de
medicamentos constantes do anexo desta Resolução, publicado pela
Resolução - RE N° 822, de 1o- de março de 2010, no Diário Oficial da
União No- 40, de 2 de março de 2010, Seção 1, pags. 44, 48 51 54, 56,
65, 68, 69, 71, 77, 78, 80, 81, 83, 85, 88, 91, 92, 96, 99, 100 e
102.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RODOVIA PIAÇAGUERA, S/N, KM 06
BAIRRO: JARDIM DAS INDUSTRIAS CEP: 11573900 -
CUBATÃO/ SP
CNPJ: 04.735.455/0031-21
PROCESSO: 25351.315393/2006-06 AUTORIZ/MS:
0.47016.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA MARIA MONTEIRO No- 1036
BAIRRO: CAMBUI CEP: 11025151 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 04.735.455/0013-40
PROCESSO: 25351.179384/2002-11 AUTORIZ/MS:
0.00599.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: PÇA DAS NAÇÕES UNIDAS, S/N, LOJAS
04 E 05
BAIRRO: VILA LYGIA CEP: 11430010 - GUARUJÁ/SP
CNPJ: 04.735.455/0032-02
PROCESSO: 25351.315377/2006-13 AUTORIZ/MS:
0.47017.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA EPITÁCIO PESSOA, No- 584, 584-
A
BAIRRO: PONTA DA PRAIA CEP: 11030600 - SANTOS/
SP
CNPJ: 04.735.455/0036-36
PROCESSO: 25351.442556/2006-14 AUTORIZ/MS:
0.47956.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RUA CARNEIRO DE SOUZA No- 58
BAIRRO: CENTRO CEP: 12010070 - TAUBATÉ/SP
CNPJ: 04.735.455/0019-35
PROCESSO: 25351.179373/2002-23 AUTORIZ/MS:
0.00635.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, No- 07 E
09
BAIRRO: GONZAGA CEP: 11060100 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0034-74
PROCESSO: 25351.442579/2006-29 AUTORIZ/MS:
0.47955.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA No- 373
BAIRRO: JARDIM SATÉLITE CEP: 12230000 - SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0009-63
PROCESSO: 25351.023112/2003-31 AUTORIZ/MS:
0.32322.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA AMARAL GURGEL No- 268
BAIRRO: CENTRO CEP: 17201010 - JAÚ/SP
CNPJ: 04.735.455/0017-73
PROCESSO: 25351.179371/2002-34 AUTORIZ/MS:
0.00634.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA ANTONIO AGU N° 923
BAIRRO: CENTRO CEP: 06013000 - OSASCO/SP
CNPJ: 04.735.455/0015-01
PROCESSO: 25351.179362/2002-43 AUTORIZ/MS:
0.00627.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV. DOM PEDRO I No- 1009
BAIRRO: JARDIM TRÊS MARIAS CEP: 11440001 -
GUARUJÁ/SP
CNPJ: 04.735.455/0006-10
PROCESSO: 25351.179404/2002-46 AUTORIZ/MS:
0.00536.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: AVENIDA ANA COSTA N°464 LOJA 01
BAIRRO: GONZAGA CEP: 11060001 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0002-97
PROCESSO: 25351.179394/2002-49 AUTORIZ/MS:
0.00615.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: RUA CANÁRIO No- 717/421
BAIRRO: INDIANÓPOLIS CEP: 04521003 - SÃO PAULO/
SP
CNPJ: 04.735.455/0020-79
PROCESSO: 25351.191501/2005-50 AUTORIZ/MS:
0.43377.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO No- 1700
BAIRRO: CENTRO CEP: 11400440 - FRANCA/SP
CNPJ: 04.735.455/0008-82
PROCESSO: 25351.179392/2002-50 AUTORIZ/MS:
0.00610.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: RUA FREI GASPAR No- 735
BAIRRO: CENTRO CEP: 11310061 - SÃO VICENTE/SP
CNPJ: 04.735.455/0024-00
PROCESSO: 25351.195055/2005-52 AUTORIZ/MS:
0.45746.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: AV. CAMPOS SALES N°946/954
BAIRRO: CENTRO CEP: 13010081 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 04.735.455/0012-69
PROCESSO: 25351.179378/2002-56 AUTORIZ/MS:
0.00594.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RUA GOIAS, N. 81
BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP: 11050100 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0033-93
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PROCESSO: 25351.315337/2006-63 AUTORIZ/MS:
0.47020.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 171/175
BAIRRO: JD. CASQUEIRO CEP: 11533000 - SÃO PAULO/
SP
CNPJ: 04.735.455/0005-30
PROCESSO: 25351.179400/2002-68 AUTORIZ/MS:
0.00532.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA
No- 1038
BAIRRO: TAQUARAL CEP: 13076000 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 04.735.455/0014-20
PROCESSO: 25351.008776/2003-70 AUTORIZ/MS:
0.27640.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO No- 455
BAIRRO: CENTRO CEP: 17010230 - BAURU/SP
CNPJ: 04.735.455/0010-05
PROCESSO: 25351.179367/2002-76 AUTORIZ/MS:
0.00632.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA DA REPUBLICA No- 38
BAIRRO: CENTRO CEP: 11013010 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0003-78
PROCESSO: 25351.179407/2002-80 AUTORIZ/MS:
0.00542.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA BATISTA PEREIRA No- 99
BAIRRO: MACUCO CEP: 11015101 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0004-59
PROCESSO: 25351.179397/2002-82 AUTORIZ/MS:
0.00619.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS LTDA.
ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM No- 3050
BAIRRO: CENTRO CEP: 15010060 - SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO/ SP
CNPJ: 04.735.455/0018-54
PROCESSO: 25351.179358/2002-85 AUTORIZ/MS:
0.00620.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.
ENDEREÇO: RUA MÁRIO RIBEIRO, No- 531
BAIRRO: PITANGUEIRAS CEP: 11410191 - SANTOS/SP
CNPJ: 04.735.455/0035-55
PROCESSO: 25351.442602/2006-85 AUTORIZ/MS:
0.47954.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

RESOLUÇÃO - RE No- 1.369, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno da
ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354, de 11
de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e
a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.o-

354, de 2006, resolve:
Art. 1o- . Tornar insubsistente o deferimento da Alteração de

Autorização de Funcionamento para o estabelecimento de comer-
cialização de medicamentos constante do anexo desta Resolução, pu-
blicado pela Resolução - RE N° 1.631, de 8 de abril de 2010, no
Diário Oficial da União No- 68, de 12 de abril de 2010, Seção 1,
página 55, e Suplemento págs. 46 e 47.

Art. 2o- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A
ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO ANDALO No- 3661
BAIRRO: VILA FIOREZZI CEP: 15015000 - SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 04.735.455/0021-50
PROCESSO: 25351.184210/2005-13 AUTORIZ/MS:
0.43365.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -

RESOLUÇÃO-RE No- 1.370, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.371, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.372, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.o- 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011, considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n. o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresa de Saneantes Domissanitários, cons-
tante no anexo desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.373, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.o- 354, de 2006, resolve:

Art. 1o- Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento para Empresa de Produtos para a Saúde, constante no
anexo desta resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.374, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.375, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.376, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 1.377, DE 1o- DE ABRIL DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
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